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Luis Oliveira

Presidente

Município de Leiria

Câmara Municipal
Divisão de Aprovisionamento e Património

Assunto: Proposta decisão relativa à lista de erros e omissões e retificação das peças do procedimento
Objetivo: CONCURSO PÚBLICO N.º 04/2017/DIAP - Aquisição de viatura pesada de mercadorias, com báscula tri-basculante e grua

Considerando:
· A decisão de autorização da realização da despesa e da abertura do procedimento tomada por despacho do senhor presidente da Câmara Municipal de 23 de fevereiro de 2017, referente ao procedimento por Concurso Público n.º 04/2017/DIAP - Aquisição de viatura pesada de mercadorias, com báscula tri-basculante e grua, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP);
· A aprovação das peças do procedimento, por despacho da mesma data do Senhor Presidente da Câmara Municipal;
· A lista de Erros e Omissões apresentada pela entidade interessada «Ascendum Camiões Unipessoal, Lda.», conforme documento submetido na plataforma a 10/03/2017, dentro do prazo legal para o efeito;
· Que, por despacho do senhor presidente da Câmara Municipal de 23 de fevereiro de 2017, foi delegado no júri do procedimento a competência para a decisão acerca de erros e omissões do caderno de encargos identificados pelos interessados (artigo 61.º do CCP), desde que não impliquem alterações de aspetos fundamentais das peças do procedimento;
· Que, por despacho de 27/03/2017 do Sr. Presidente da Câmara Municipal, foi decidida a manutenção da suspensão do prazo para apresentação de propostas, nos termos do disposto no artigo n.º 4 do artigo 61.º do CCP;

Propõe-se que o Senhor Presidente / Vice-Presidente da Câmara Municipal, enquanto órgão competente do presente o procedimento:
A. Avoque, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Código do Procedimento Administrativo, a competência conferida pelo artigo 61.º do CCP, que, conforme despacho do senhor presidente da Câmara Municipal de 23 de fevereiro de 2017, foi delegada no Júri do Procedimento, considerando a necessidade de proceder à alteração do prazo de entrega;
B. Ao abrigo do artigo 61.º do CCP, decida sobre as listas de Erros e Omissões apresentadas pelas entidades interessadas, nos seguintes termos:
« Ascendum Camiões Unipessoal, Lda.», conforme documento submetido na plataforma a 10/03/2017
« (…)

1. A viatura objecto do presente concurso público é uma viatura com dimensões e características técnicas específicas.

2. A viatura em causa tem de ter uma ordem de encomenda especial à fabrica e ser produzida especificamente para esse efeito.

3. O prazo de execução do contrato e de entrega do bem objecto é, por esses motivos, demasiado curto face ao prazo de construção que deverá ser necessário.

4. Por esse motivo sugerimos que o prazo em causa seja alargado para o período de 75 dias caso a produção do bem seja concluída antes do período de encerramento da fábrica entre 15 de Julho e 15 de Agosto…»

O júri do procedimento propõe, face ao exposto pelo interessado e na salvaguarda dos princípios da transparência, da  igualdade e da concorrência, que seja aceite a sugestão de alteração do prazo de entrega, porquanto a mesma poderá configurar um erro do caderno de encargos, podendo, na fase de formação do contrato limitar a apresentação de propostas e/ou colocar em causa o exato cumprimento do contrato, já na fase de execução do mesmo.
Assim, propõe o júri que as peças sejam alteradas nos seguintes termos:

Cláusula 4.ª | Duração do contrato

Onde se lê:

“2 – O contrato terá um prazo de execução máximo de 40 dias (dias seguidos).”

Deve ler-se:

“2 – O contrato terá um prazo de execução correspondente ao prazo de entrega proposto pelo adjudicatário, não podendo ser o mesmo superior a 75 dias (dias seguidos).”

Cláusula 5.ª | Obrigações principais do fornecedor

Onde se lê:

“1 - b) obrigação de entrega do bem no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 30 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda.”
Deve ler-se:

“1 - b) obrigação de entrega do bem no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 75 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda.”
Cláusula 7.ª | Entrega do bem objeto do contrato

Onde se lê:

“1 - O bem objeto do contrato deverá ser entregue nas instalações do Município de Leiria armazém da CML, sitas na Rua Vale de Lobos, Guimarota, 2410-078 – Leiria (Coordenadas GPS: Entrada geral nas instalações: 39°43'53.2"N 8°47'53.7"W), no período das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17, no prazo indicado na sua proposta, o qual não poderá ser superior a 30 dias, a contar da data de receção da Nota de Encomenda (NTE).”

Deve ler-se:

“1 - O bem objeto do contrato deverá ser entregue nas instalações do Município de Leiria armazém da CML, sitas na Rua Vale de Lobos, Guimarota, 2410-078 – Leiria (Coordenadas GPS: Entrada geral nas instalações: 39°43'53.2"N 8°47'53.7"W), no período das 9:00 às 12:30 e das 14:00 às 17h00, no prazo indicado na proposta, o qual não poderá ser superior a 75 dias (dias seguidos), a contar da data de receção da Nota de Encomenda (NTE).”

Mais se informa que:

· Nos termos do n.º 7 do artigo 61.º, a decisão quanto à lista de erros e omissões apresentada e quanto à respectiva retificação das peças do procedimento, terão de ser publicitados na Plataforma Electrónica de Contratação Pública utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se encontram patentes para consulta, para notificação de todos os interessados;
· Considerando que a aceitação das omissões ao caderno de encargos não implicam alterações de aspectos fundamentais das peças do procedimento, não há lugar à prorrogação do prazo por via do artigo 61.º, nos termos do n.º 2 do artigo 64.º do CCP;
· Assim, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP o novo prazo para apresentação das propostas deverá ser fixado até às 23:59 horas do 2.º dia a contar da data da notificação da decisão do órgão competente.
À consideração do órgão competente.

O Júri do procedimento,
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Sofia Pereira

Vogal efetivo
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Paulo Sousa

Vogal suplente

         
DESPACHO

Concordo com os fundamentos de facto e de direito ínsitos na informação precedente, e decido:

A. Avocar, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 49.º do Código do Procedimento Administrativo, a competência conferida pelo artigo 61.º do CCP, que foi delegada no Júri do Procedimento, considerando a necessidade de proceder a alteração do prazo de entrega;
B. Decidir sobre a lista de Erros e Omissões apresentada pela entidade interessada e alterar as cláusulas do caderno de encargos, ao abrigo do artigo 61.º do CCP, nos termos do proposto no ponto B da presente informação;

C. Que nos termos do n.º 7 do artigo 61.º do CCP, a decisão relativa à lista de erros e omissões apresentada e quanto à respectiva retificação das peças do procedimento, sejam publicitados na Plataforma Electrónica de Contratação Pública utilizada pelo Município de Leiria e junta às peças do procedimento que se encontram patentes para consulta, para notificação de todos os interessados;
D. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP o novo prazo para apresentação das propostas seja fixado até às 23:59 horas do 2.º dia a contar da data da notificação da decisão.
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Raul Castro

Presidente da Câmara Municipal
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